
Protocolo 354/2024

De: PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

Para: DCAT - DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO ADMINISTRATIVA E TELEFONIA 

Data: 25/03/2024 às 17:04:40

Setores (CC):

DCAT

Setores envolvidos:

GAB-VER, GAB-VER, GAB-VER, DAL, DCAT

1.07-Resposta a Indicação

Entrada*: 

Site

 

Senhor Presidente:

Acusamos o recebimento do Ofício n° 0185/2024-SL/CMC, por meio do qual essa Colenda Câmara encaminha-nos a
Indicação nº 115/2024, encaminhamos ofício nº 413/2024-GP/PMC e demais anexo.

Respeitosamente;

Thaís de Carvalho Sabino

Anexos:

Oficio_n_413_2024_GP_PMC.pdf

SMS_farmacia.pdf

1Doc:          1/6



 
 
 
 
 

 
Estado de Mato Grosso 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES 
 

 
Av. Brasil, nº 119 - Centro Operacional de Cáceres – COC – CEP 78.210-906  Cáceres – MT   -   Brasil – 

PABX: (065) 3223-1500  - www.caceres.mt.gov.br – E-mail: prefeito@caceres.mt.gov.br 
 

Ofício nº 413/2024-GP/PMC                              Cáceres - MT, 22 de março de 2024. 
 
 
 
A Sua Excelência o Senhor 
VER. LUIZ LAUDO PAZ LANDIM 
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres 
Rua Coronel José Dulce, esq. Rua Gal Osório 
Cáceres – MT - CEP 78210-056 
 
 
Ref.: Protocolo 6.463/2024 
 
 
 

Senhor Presidente: 
 
 

Acusamos o recebimento do Ofício n° 0185/2024-SL/CMC, por meio 

do qual essa Colenda Câmara encaminha-nos a Indicação nº 115/2024, de autoria do 

ilustre vereador, Celso Siva – Engenheiro Celso Silva (REPUBLICANOS), com 

inclusão verbal das vereadoras Mazéh Silva (PT) e Valdeníria Dutra Ferreira 

(PSB), que indica ao Executivo Municipal a mudança da sede da farmácia popular 

municipal para local mais amplo e acessível à população. 

 Em resposta, vimos encaminhar a Vossa Excelência as informações 

prestadas pela Secretaria Municipal de Saúde, constantes do Expediente, datado de 

19/03/2024, cópia anexa.  

Atenciosamente. 
 
 

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS 
Prefeita de Cáceres 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: E894-0929-03B9-8352

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS (CPF 566.XXX.XXX-49) em 25/03/2024 15:23:01 (GMT-04:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://caceres.1doc.com.br/verificacao/E894-0929-03B9-8352
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Avenida Getúlio Vargas, n.º 896, Jardim Celeste, Cáceres-MT, CEP 78.210-605,  

Telefone (65) 3223-1500, e-mail: <saude@caceres.mt.gov.br> 

Cáceres-MT, 19 de março de 2024. 

Da: Secretaria Municipal de Saúde 

Para: Gabinete da Prefeita/Secretaria Municipal Especial de Assuntos Estratégicos 

Ref.: Ofício nº.185/2024-SL/CMC – Protocolo 1Doc.6.463/2024 

 

 Prezada Senhora Prefeita,  

 

Ao cumprimentá-la cordialmente, vimos pelo presente em razão ao recebimento do Ofício 

n.º185/2024- SL-CMC de autoria do nobre vereador Senhor Celso Silva “Engenheiro Celso Silva” 
(Republicanos) com inclusão verbal das vereadoras Mazéh Silva (PT) e Valdeníria Dutra Ferreira 

(PSB) propondo ao Executivo Municipal a Indicação n.º115/2024 tendo como propositura “..., a 

mudança em caráter urgente da sede da farmácia popular municipal, para local mais amplo e 

acessível à população”. Ante a indicação ora posta, cumprimentamos os nobres vereadores pela 

referida propositura e, na oportunidade, aproveitamos para informá-los que esta demanda já fazia parte 

da programação de Trabalho dessa gestão para o ano vigente, inclusive o imóvel onde funcionará o 

atendimento da Assistência Farmacêutica Municipal - Farmácia Básica e Componente Especializado 

Da Assistência Farmacêutica – CEAF (Alto Custo/Estado de Mato Grosso-MT) – se encontra no 

momento, em fase de finalização de alguns detalhes de infraestrutura interna e externa cabível. 

Posteriormente, iniciar-se-á a instalação dos mobiliários pertinentes visando à conclusão da mudança 

total para o local. 

Portanto, tão logo se efetue a finalização de todo processo de instalação da nova Sede onde 

funcionará a Assistência Farmacêutica Municipal será realizado a devida inauguração e, desde já, 

externamos convite para contarmos com a presença de todos.  

Nada mais para o momento, reiteramos protestos de distinta consideração e respeito. 

 

Atenciosamente, 

 

VITOR MIGUEL DE OLIVEIRA 

Secretário Municipal de Saúde 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: C8CC-34CA-8568-C5EA

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

VITOR MIGUEL DE OLIVEIRA (CPF 957.XXX.XXX-34) em 22/03/2024 11:02:44 (GMT-04:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC SERASA RFB v5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://caceres.1doc.com.br/verificacao/C8CC-34CA-8568-C5EA
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  Protocolo 1- 354/2024

De: Henrique M. - DCAT

Para: DAL - DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS 

Data: 26/03/2024 às 09:10:47

Setores (CC):

GAB-VER, GAB-VER, GAB-VER, DAL

 

Resposta ao OF 185/2024-SL/CMC, no qual esta Casa encaminha cópia da Indicação 115/2024, de autoria dos Vereadores
Engº Celso Silva, Mazeh e Valdeniria Dutra.

_

   Henrique Barcelos Moraes

DIRETOR DA ESCOLA DO LEGISLATIVA
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